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O contribuinte maringa-
ense não precisa mais apre-
sentar o livro fiscal das em-
presas à Secretária de Fa-
zenda, a não ser quando es-
tiver sob fiscalização. O fim
dessa obrigação acessória
foi negociada entre a direto-
ria do Sincontábil e incluída
no Código Tributário Munici-
pal para vigência no ano
que vem.

A mudança na legisla-
ção foi anunciada pelo ve-
reador e empresário contá-
bil Humberto Henrique, em
reunião com contabilistas
na sede administrativa do
Sincontábil, na tarde de 17
de setembro. Na ocasião o
vereador apresentou a pro-
posta tributária que a  pre-
feitura encaminhou para a
Câmara de Vereadores, pa-
ra vigência em 2009 e ouviu
sugestões de melhorias pa-
ra serem negociadas com a
prefeitura e incluídas na le-
gislação futuramente. Entre
elas estão:

1 - Exigir a identificação
do contabilista responsável
pela empresa durante o pro-
cesso de registro no Cadas-
tro Municipal de Contribuin-
tes. A Secretária Estadual
da Fazenda já faz essa exi-
gência ao cadastrar o contri-
buinte para recolhimento do

ICMS [Imposto sobre Circu-
lação de Mercadorias e Ser-
viços].

2 - Acabar com a obriga-
toriedade de retenção de
ISS [Imposto sobre Servi-
ços] quando o tomador e
prestador do serviço estive-
rem inscritos no cadastro de
contribuintes de Maringá,
exceto quando o tomador
for a própria prefeitura e/ou
autarquias.

3 - Acabar com a obriga-
toriedade anual da socieda-
de profissional informar que

é optante pelo pagamento
do ISS Fixo. A sugestão é
que a opção seja válida para
todos os anos e reafirmada
com requerimento específi-
co quando houver alteração
no quadro de sócios da so-
ciedade de profissionais.

4 - Acabar com o recibo
de retenção de ISS na fonte
quando o tomador do servi-
ço for de outro município e
o prestador do serviço for de
Maringá. Atualmente a pre-
feitura exige que o presta-
dor apresente o recibo, que
deve ser emitido pelo com-
prador, informando que fez
a retenção do imposto na
fonte.

Humberto Henrique e os
contabilistas abordaram
também outros assuntos
relacionados com a legisla-

Contabilistas sugerem mudanças na legislação tributária
ção tributária. Um deles é a
emissão de cupom fiscal
pelos postos de gasolina
nos casos de comerciali-
zação de combustível e
prestação de serviços de
lavagem e lubrificação. Ou-
tro é a cobrança de ISS so-
bre comissão de correta-
gem de imóvel, no caso em
que o corretor estiver inscri-
to no cadastro de contri-
buintes de Maringá e efe-
tuar a venda em outro muni-

cípio. A prefeitura de Ma-
ringá entende que o imposto
sobre a comissão deve ser
pago aqui e a prefeitura da
cidade onde ocorreu a ven-
da entende que o imposto
deve ser pago lá.

O vereador Humberto
Henrique e os contabilistas
deverão conversar breve-
mente sobre esses assun-
tos com a equipe técnica da
Secretaria da Fazenda de
Maringá.

p  Humberto Henrique
apresentou as mudanças
na legislação
encaminhadas à Câmara
de Vereadores e ouviu
sugestões dos
contabilistas
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